


EMENDA AO ANEXO I DO PROJETO DE LEI Nº 5372/2021





(EMENDA Nº 04)
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Acrescenta-se as entidades a seguir relacionadas no rol de entidades a receber repasse financeiro de Contribuições na Função 27 – Desporto e Lazer, Subfunção 812 – Desporto Comunitário: Programa 4:

- Ficha 2989 – Associação de Veteranos de Basquete de Patos de Minas – ASBAV – R$20.000,00;

- Ficha 2989 – Associação de Árbitros de Futsal, Esportes Especializados e Gestores de Patos de Minas e Região – AAFEG – R$10.000,00;

- Ficha 2989 – Liga Patense de Ciclismo – R$20.000,00;

- Ficha 2989 – Associação Paraolímpica Patense – R$15.000,00;

- Ficha 2989 – Associação de Árbitros Desportivos do Alto Paranaíba – AADAP – R$3.000,00.

Art. 2º Acrescenta-se as entidades a seguir relacionadas no rol de entidades a receber repasse financeiro de Auxílios na Função 27 – Desporto e Lazer, Subfunção 812 – Desporto Comunitário- Programa 4:

- Ficha 4989 -Patos Tênis Clube – R$40.000,00;

Art. 3º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receberem Contribuições na Função 27 – Desporto e Lazer, Subfunção 812 – Desporto Comunitário - Programa 4:

- Ficha 2989 – Liga Patense de Desportos – R$40.000,00.

Art. 4º Acrescenta-se as entidades a seguir relacionadas no rol de entidades a receber repasse financeiro de Subvenções na Função 8 – Assistência Social, Subfunção 244 – Assistência Comunitária; 422 – Direitos Individuais, Coletivos e Difusos- Programa 11:

- Ficha 1050 – Associação de Proteção e Assistência aos Condenados- APAC – R$5.000.00.

Art. 5º Aumenta-se o valor do repasse financeiro das entidades a seguir relacionadas no rol de entidades a receberem Subvenções na Função 8 – Assistência Social; Subfunção 244 - Assistência Comunitária – 422 – Direitos Individuais, Coletivos e Difusos - Programa 7:

- Ficha 4642 – Associação Vem Ser de Proteção e Assistência à Criança e ao Adolescente de Patos de Minas – R$10.000,00.

Art. 6º Acrescenta-se a entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receberem repasse financeiro de Contribuições na Função 10 – Saúde, Subfunção 122 – Administração Geral, 302 – Assistência Hospitalar - Programa 11:
- Ficha 4700 – Associação Beneficente Dr. Paulo Borges - Santa Casa de Misericórdia de Patos de Minas – R$188.000,00.

Art. 7º Anula-se parcialmente recursos da dotação 01.07.01.00.15.122.0003.1.0048 – Construção e Melhorias Físicas nos Órgãos Municipais – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$351.000,00 (trezentos e cinquenta e um mil reais), do Projeto de Lei nº 5371/2021 – Orçamento 2022.

Art. 8º Fica autorizada a realização de eventuais alterações necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta emenda.


Art. 9º  Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 6 de dezembro de 2021.

Wanderlei Rodrigues Resende – Prof. Delei
Vereador
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